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Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n° 044/2022 

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022 
 

O Prefeito do Município de Encruzilhada -Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, nos termos do art. 25, II, parágrafo 1º, c/c art. 13, III  e os fins 
previstos no Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, que reconhece a 
Inexigibilidade de Licitação realizada pela Comissão Permanente de Licitação que visa 
Contratação de Assessoria Jurídica na área de Direito Público Municipal, com objeto 
especifico para incremento de receita sobre imposto de renda dos contratos de pessoas 
jurídicas com o Município em face da Receita Federal do Brasil e União Federal, 
mediante atos administrativos e judiciais objetivando a segurança jurídica das relações 
de contratos com fornecedores e prestadores de serviços. Recuperação de imposto de 
renda que deixou de ser retido de pessoas jurídicas nos termos do art. 158, I, da CF-88, 
mediante judicialização em face da Receita Federal do Brasil e União Federal, que deverá 
ser apurado em via de liquidação judicial nos últimos cinco anos, baseados em 
julgamento recente do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em ação de êxito pelo 
contratado, conforme especificações descritas nos autos. Para CONTRATAÇÃO direta da 
empresa: BAGDEDE, TANAJURA E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 05.989.906/0001-
02, com sede na Rua Arthur de Azevedo Machado, n° 1459 ITC Internacional Trade 
Center sala 2106 STIEP 41.770-790, com valor total de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais). 
 

Encruzilhada -Bahia, 01 de junho de 2022.  

 
Orlandino Santos Silva 
Presidente da CPL  
 

Ratifico, Adjudico e Homologo a presente Inexigibilidade de Licitação  
Nos termos acima.  
 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Processo Administrativo N° 044/2022 
INEXIGIBILIDADE N° 007/2022 
CONTRATO N° 007/2022  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 
CONTRATADO: BAGDEDE, TANAJURA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ nº 17.958.025/0001-03 
OBJETO: Contratação de Assessoria Jurídica na área de Direito Público Municipal, com 
objeto específico para incremento de receita sobre imposto de renda dos contratos de 
pessoas jurídicas com o Município em face da Receita Federal do Brasil e União Federal, 
mediante atos administrativos e judiciais objetivando a segurança jurídica das relações 
de contratos com fornecedores e prestadores de serviços; Recuperação de imposto de 
renda que deixou de ser retido de pessoas jurídicas nos termos do art. 158, I, da CF-88, 
mediante judicialização em face da Receita Federal do Brasil e União Federal, que deverá 
ser apurado em via de liquidação judicial nos últimos cinco anos, baseados em 
julgamento recente do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em ação de êxito pelo 
contratado.; 
 
DOTAÇÃO: 

Entidade:  
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
Órgão:  
40000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO  
Unidade:  
40001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO  
Total Projeto/Atividade: 
0401.0412200032.006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
339035:0100.000 - Serviços de Consultoria 
339039:0100.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
VALOR GLOBAL: valor mensal R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalizando R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais mil reais) por ano 
VIGENCIA: 12 (doze) meses  
ASSINATURA: 01 de junho de 2022 
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